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OFÍCIO COMISSOES Nº 12/2026/NATIELLE GAMA 
 

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026 

 

Assunto: solicita informações ao Poder Executivo considerando a tramitação do Projeto de Lei nº 

73/2026 

Senhor Presidente, 

Considerando a tramitação, nesta Casa de Leis, do Projeto de Lei nº 73/2026, que 

dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.883, de 23 de dezembro de 2010, com o objetivo de reajustar 

o subsídio incidente sobre o valor da tarifa do transporte coletivo municipal, passando de R$ 8,11 

(oito reais e onze centavos) para R$ 9,54 (nove reais e cinquenta e quatro centavos) por 

passagem, em razão de pleito da concessionária para reajuste da tarifa ao valor de R$ 13,54 (treze 

reais e cinquenta e quatro centavos), vimos, por meio deste, solicitar ao Poder Executivo, a pedido 

desta Comissão e dos demais Nobres Edis, o encaminhamento das seguintes informações: 

 

1. Estudo técnico e/ou econômico-financeiro que embasou o pedido de reajuste tarifário 

apresentado pela concessionária, acompanhado da Planilha GEIPOT, ou planilha 

tarifária de custos dos serviços de transporte coletivo por ônibus, devidamente 

atualizada, contendo todos os elementos que fundamentam o referido reajuste. 

2. Relatório detalhado referente ao exercício financeiro de 2025 até a presente data, 

contendo: 

a) os custos arcados pela Prefeitura Municipal com a manutenção do serviço; 

b) o quantitativo de passagens comercializadas, discriminando usuários pagantes e 

beneficiários de gratuidade; e 

3. Demonstração do impacto orçamentário e financeiro decorrente do aumento do 

subsídio proposto. 

 

As informações ora solicitadas são imprescindíveis para subsidiar a adequada análise 

da matéria por esta Comissão e pelo Plenário desta Edilidade. 

 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada consideração. 

 

Respeitosamente, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

NATIELLE GAMA 
Relatora 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara Municipal de Votuporanga - SP 
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